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PROCESSO Nº 26.529/2016

Na data de 27 de Dezembro de 2016,  às 14h,  reuniu-se na Sala de Reuniões do
Palácio São José, Prefeitura de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da Costa, nº 322,
Centro Histórico, a Comissão Permanente de Licitação designada pelos Decretos nºs
2608/2015,  3007/2015,  4209/2016  e  4209/2016,  com  a  seguinte  composição:
Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  –  SHEILA DA ROSA MARIA;
Membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação:  ANDRÉ  LUIZ  DA  SILVA;
CRISTIANNE  MARIA  GOMES  TAVARES  DO  NASCIMENTO;  FILIPE  ALMEIDA
DOMINGUES e MARILIZE RIBEIRO BROETTO. A sessão pública teve por finalidade
dar seguimento à análise e julgamento da habilitação das licitantes que participam da
disputa,  que  tem  objeto: “Seleção  e  Contratação  empresa  especializada  para
elaboração de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico, de acordo com as
Leis,  Decretos,  Normas  Regulamentadoras  e  Resoluções  Técnicas  Vigentes,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal  de Educação e Ensino
Integral - SEMEDI, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Concedido prazo para a apresentação de questionamentos por e-mail, referentes aos
documentos de habilitação das licitantes que participam da disputa,  na sessão de
20/12/2016, foram recebidos tais questionamentos das Empresas: CONSTRUTORA
ENOQUE TEIXEIRA EIRELI-ME – CNPJ: 18.962.959/0001-73; E+PLANENGENHARIA
LTDA-ME  –  CNPJ:  15.018.870/0001-65;  ESTRATÉGIA  PROJETOS  E
GERENCIAMENTO  DE  OBRAS  LTDA-ME  –  CNPJ:  24.668.223/0001-90;  MB
EMPREENDIMENTOS  EIRELI-ME  –  23.689.256/0001-53,  conformem
correspondências  eletrônicas  que  seguem  anexas.  Após,  analisados  os
questionamentos  pela  Equipe  Técnica  da  Prefeitura,  conforme  relatório  anexo,  a
Comissão delibera, por unanimidade, pela  INABILITAÇÃO das licitantes:  EFICÁCIA
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA (POR NÃO ATENDER O ESTABELECIDO NO
EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  O  ÍTEM  8.3.1  a);  M.BINDER  ENGENHARIA  –  CNPJ:
97.483.853/0001-63 (  POR  NÃO  ATENDER  O  ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE
LICITAÇÃO, O ÍTEM 8.3.1 a, e,  POR NÃO ATENDER O ESTABELECIDO NO EDITAL
DE LICITAÇÃO,  O ÍTEM 8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA,  UMA
VEZ QUE SEU CAPITAL SOCIAL NÃO CORRESPONDE AO MÍNIMO DE 10% DO
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO); MORAN PROJETOS E MONTAGENS
ELÉTRICAS  LTDA  -   CNPJ:  00.906.796/0001-46 (POR  NÃO  ATENDER  O
ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  O  ÍTEM  8.4-QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICA  E  FINANCEIRA,  UMA  VEZ  QUE  SEU  CAPITAL  SOCIAL  NÃO
CORRESPONDE  AO  MÍNIMO  DE  10%  DO  VALOR  ESTIMADO  PARA  A
CONTRATAÇÃO);  J.CASTRO&PERTSCHI  ARQUITETURA E URBANISMO  LTDA-
ME  –  CNPJ:06.258.963/0001-76 (POR  NÃO  ATENDER  O  ESTABELECIDO  NO
EDITAL DE LICITAÇÃO, O ÍTEM 8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA,
UMA VEZ QUE SEU CAPITAL SOCIAL NÃO CORRESPONDE AO MÍNIMO DE 10%
DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO); ZATHA ENGENHARIA EIRELI-ME
– CNPJ: 09.061.364/0001-56 (POR NÃO ATENDER O ESTABELECIDO NO EDITAL
DE  LICITAÇÃO,  O  ÍTEM  8.3.1  a)  –  DOCUMENTAÇÃO  PARA  QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, );  MAGNUS  PROJETOS  CONSTRUÇÕES  E  REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS  LTDA  –  CNPJ:  09.549.705/0001-37 (POR  NÃO  ATENDER  O
ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, ITEM 8.3.1 a); WESSER ENGENHARIA
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E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME – CNPJ24.353.608/0001-68 (POR NÃO ATENDER O
ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, ITEM 8.3.1 a).  Noutro vértice,  ficam
habilitadas para a disputa as licitantes:  CONSTRUTORA ENOQUE XAVIER EIRELI-
ME-CNPJ Nº 18.962.959/0001-73; MB EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME – CNPJ Nº
23.689.256/0001-53; LUIZ HENRIQUE DA SILVA CHAVES EIRELI-ME – CNPJ Nº
84.830.579/0001-00;  ESTRATÉGIA PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS
LTDA-ME  –  CNPJ  Nº  24.668.223/0001-90;  E+PLAN  ENGENHARIA LTDA-ME  –
CNPJ Nº 15.018.870/0001-65; HIROMADA & STANGHERLIN LTDA-ME – CNPJ Nº
20.925.611/0001-58; APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA-ME –
CNPJ Nº  20.372.189/0001-50;  TMK ENGENHARIA E ASSESSORIA EIRELI-ME –
CNPJ  Nº  18.486.112/0001-60;  NBC  ARQUITETURA E  CONSTRUÇÕES  LTDA –
CNPJ  Nº  80.336.985/0001-60;  SERBAI  E  SCHMITZ  LTDA  –  CNPJ  Nº
13.296.295/0001-37; MRG ENGENHARIA E CORPORAÇÃO LTDA-ME – CNPJ Nº
14.574.730/0001-00; ECONOMICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ
Nº 72.544.711/0001-38, e ADA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME – CNPJ
Nº11.519.548/0001-69,  uma  vez  que  os  documentos  apresentados  para  tal  fim
atendem fielmente às disposições editalícias. Com a publicação da presente inicia-se
o  prazo  legal  para  interposição  de  recursos,  no  que  a  Comissão  publicará
oportunamente sua decisão. Nada mais.

 
Paranaguá, 28 de Dezembro de 2016.
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